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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2025

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 062/2025 do Parecer Contábil n° 

061/2025, protocolizados nesta Casa Legislativa no dia 23 de junho de 2025, do Parecer n° 63/2025, 

da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, da Comissão de Finanças e Orçamento - 

CFO e da Comissão de Saúde e Saneamento - CSS, protocolizado no dia 27 de junho de 2025 e do 

Requerimento n° 106/2025, de autoria dos Vereadores José Segundo Faria, Gilvan Antônio da Silva, 

João Lúcio de Matos e Wender José de Oliveira, os quais requerem a deliberação em única discussão 

e votação do Projeto de Lei Complementar n° 6/2025 que “Altera a Lei Complementar 52/2018 que 

Institui o Plano de Carreiras, de Cargos, e Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dâ 

outras providências”.

Determino a inclusão do Requerimento n° 106/2025 e do Projeto de Lei 

Complementar n° 6/2025 na pauta da ordem do dia da 26a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 

1° de julho de 2025 (terça-feira), para deliberação plenária.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi,,-TO de junho de 2025.

JOSÉ WE DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

legislação municipal.
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